
  
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA PROINOVA/UFJF Nº 40, DE 17 DE JUNHO DE 2025 ​

  

Composição de banca de avaliação da
proposta de ingresso no EDITAL DE
INCUBAÇÃO DA DIRETORIA DE
INOVAÇÃO Nº 07, DE 04 DE OUTUBRO
DE 2021.

 

A GERENTE DE EMPREENDEDORISMO DO CRITT/UFJF, no uso das atribuições legais e
regulamentares, RESOLVE:

Art. 1º Nomear a banca de avaliação do Plano de Negócio do empreendimento
TURIVERDE, a ocorrer no dia 24  de junho  de 2025  às 11 horas, no Auditório do Critt, composta pelos
seguintes membros:

a. Débora Marques;

b. Rafael Vítor Gonçalves de Aquino;

c. Fabrício Pereira Soares.

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data.

 

DÉBORA MARQUES
Gerente do Setor de Empreendedorismo do Critt/UFJF

Documento assinado eletronicamente por Debora Marques, Gerente, em 17/06/2025, às 14:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf (www2.ufjf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 2458082 e o código CRC
4AB394F7.
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